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EMENDA N°

(& Medida Provistria n°® 543, de 2011)

Dé-se a seguinte redacgéo ao inciso I do § 4° do art. 4° -A da Lei
n® 11.110, de 2005, nos termos do art. 1° da Medida Proviséria n® 543, de
2011

........................................................................................................

§ 4° Cabe ao Ministério da Fazenda:

1 — estabelecer os critérios a serem observados pela instituigio
financeira nas operagdes de microcrédito produtivo orientado para
fazer jus & subvengfio, observado o principio da preferéncia geografica
para os habitantes nos menores municipios do Pais, bem como dos

residentes nas periferias das grandes cidades;

..........................................................................

JUSTIFICACAO

Consideramos de fundamental importincia que seja a Lei a

instityin Os prncipios que o Ministério da Fazenda deva obedecer ao




estabelecer os critérios a serem observados pela instituicdo financeira nas

operagdes de microcrédito produtivo orientado.

Caso contrério, o Pais passa a ter a insolita situagdo institucional
em que nio apenas o Poder Executivo em qualquer que seja o Govemo
Federal, diga-se de passagem, legislando por meio de Medida Proviséria, mas
o Ministério da Fazenda estabelecendo principios de politica publica em vez

de meros critérios técnicos.

Assim sendo, propomos o principio de pfeferéncia geografica em
que os moradores dos menores municipios do Pais terfio preferéncia na
alocagfio dos recursos pelas instituigfes financeiras, obedecendo aos critérios
a serem estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, bem como os residentes

nas periferias das grandes cidades.
Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a

aprovagdo da presente proposta.

Sala da Comisséio,

Senador Wilter Pinheiro
PT -BA
BSB, 31/08/2011




